
PLANO DE TRABALHO
Dados da Orqanizacão da Sociedade Civil

ANEXO I

L Dados da OSC.'

Nome Empresariaí; ABASC - Associação Brasileira de Ação Social Cristã

Nome Fantasia: ABASC

cr\rPJ.' 02.653.857/0001 -36

Endereço: Rua Boomerang, 327

Bairro: Centro de Ouro Fino Paulista Município: Ribeirão Pires

CEP: 09443-210 Telefone/Fax: 11-4822-2885

E-mail.' administrativo@abasc.com.brl centrodeapoiomaoamiga@gmail.com

Site/BIog:

Representação no Município (Filial):

Nome Empresariar.' ABASC - Associaçáo Brasileira de Ação Social Cristã

NomedaCreche: ABASC

crvPJ.. 02.653.857/0009-93

Endercço: Rua Paraguaçu, 150

Bairro: Alvarenga Município: S.B.Campo

CEP: 09850-700 Telefone/Fax: 4336-3416 / 98616-0306

E-mail.' administrativo@abasc.com.br/ centrodeapoiomaoamiga@gmail.com

Local de Atendimento:

Endercço: Rua Josué de Castro, 153

Bairro: Ja'dim Las Palmas Municlpio: S.B.Campo

CEP: 09854-050 Telefone/ Fax:

E-mail:

2. Dados do Representante Legal:

Nome Compleío.' Veranilda de Oliveira Guimarães

Cargo: Presidente Período do Mandato: O3lO1t2O19 a 0210112021
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PLANO DE TRABALHO
ldentificação do Obieto a ser Executado e Metas a serem Atinqidas

ANEXO II

Nome da Entidade; ABASC - Associação Brasileira de Ação Social Cristã

Contextualização da Proposta

A Constituição Federal determina que a educação é direito de todos e dever do Estado e da família (aftigo 205), sendo
efetivada mediante a garantia de diferentes níveis e etapas educacionais, dentre as quals a educação
infantil, ofertada em creches e pré-escolas às cnanças de até cinco anos de idade (aftigo 208).
As lnsÍlÍuções de educação infantil, localizadas no município, compoem o sisÍema de ensino municipal, sejam
públicas, mantidas e administradas pelo Poder Público federal, estadual, distrital, municipal (LDB, aft. 19, inciso l), ou privadas
sendo mantidas e administradas por pessoas fisicas ou jurídicas de direito privado (LDB, aft.

19, inciso ll), que se organizam em dois grupos: com fins lucratìvos e as comunitárias, confesslonals ou filantrópicas sem frns

lucrativos. Todas as instituições privadas devem ter capacidade de autofinanciamento
(Constituição Federal, arl. 209; LDB, art. 7) para que tenham autorização para funcionamento.
A parceria entre Poder Público e a instituição, estratégia presente em muitos municípios para garantir a oferta da

educação infantil, pressupõe como interesses comuns o atendimento educacional à criança em mútua colaboração para atingir
este objetivo.

A atuação do Poder Público não se limita ao repasse de recursos, mas envolve permanente supervisão, formação continuada,
assessona técnica e pedagógica, ações que expressam o real compromisso com a
qualidade do atendimento às crianças, assim como fortalecer a parceria com os seÍores da sociedade civil.

', Do Objeto a ser Executado

Gestão e acompanhamento dos recursos financeiros a serem repassados pelo Município, com base no cálculo de valor
apresentado pela Secretaria de Educação, para atendimento educacional em período integral
de crianças de 0 a 3 anos, no período de vigência da parceria.

Os valores repassados serão obrigatoriamente empregados para execução das despesas prevlsÍas no presente plano de
trabalho, sendo válidos durante a vigência do ajuste pertinente.

Outubro a
Valor per capita mensal proporcional: Setembro: Dezembro:

Berçário R$ 366,14 R$ 732,27

lnfantil R$ 292,88 R$ 585,76

Número de Alunos Atendidos:

Turma: Quantidade de
Alunos

Quantidade de
Turmas

Berçário: 20 2

I nfa ntil: 64 4

TOTAL: 84 6

Previsão de lnício e Fim da Execução do Objeto

lnício:

Término:

data de assinatura do Termo

31 de dezembro de2020
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PLANO DE TRABALHO
Execução e Prestação de Contas

ANEXO III

Nome da Entidade; ABASC - Associação Brasileira de Ação Social Cristã

, Etapas ouFases de Execução

A execução do objeto será realizada através do atendimento mensal no serviço de creche e está atrelada ao Calendário
Escolar do Município.
Esta entidade está ciente quanto à obrigatoriedade de entregar o relatório dos atendìmentos efetuados no mês anterior à
Secretaria de Educação até o dia 10 de cada mês, constando planilha demonstratìva do número de

crianças atendidas e ceftidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa, para
atestação pelo Departamento de Ações Educacionais e liberação dos repasses.
Iodas as vagas serão preenchidas por cianças da lista encaminhada pela Secretaria de Educação, respeitando-se a
classificação. O atendimento não justificado conforme apontado na planilha de justificativa
implicará no estorno do valor per capita referente à criança matriculada.
O atendimento às crianças em comprovada situação de risco somente será aceìto quando do encaminhamento pela Secretaria
de Educação.

Caso o atendimento realizado seja menor do que o previsto no presente plano de trabalho, a Secretaria de Educação poderá
proceder com os aTusÍes necessárlos aos repasses rnensals.

A SE-117 será comunicada oficialmente e com antecedência sobre a intenção da dispensa de qualquer um dos funcionários
peftencentes ao quadro de pessoa/ da entidade referente ao ajuste de que trata o presente
plano de trabalho. A mesma deverá aguardar a devolutiva do setor deliberando a dlspensa. Caso sela autorizada a dispensa,
deverá ser realizado mediante cumprimento do aviso prévio trabalhado.
Os materiais permanentes adquiridos com recursos do ajuste deverão ser doados ao Município de São Bernardo do Campo,
através da e/xlssão de Termo de Doação.

> Monitoramento e Avaliação
A Secretaria de Educação realizará procedimentos de monitoramento e fìscalização da parceia, inclusive por meio de vlsrks rn

loco, para avaliação do cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no Plano de

Trabalho. A entidade consolidará os gasÍos em planilha de gestão e emitirá quadrimestralmente o Relatórìo de Execução do
Objeto, que servirá de base para a emissão do Relatório Tecnico de Monìtoramento e Avaliação
pelo gestor da parceria, que o submeterá à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada para a homologação.
A entidade apresentará quadrimestralmente à Divisão de Gestão e Controle de Á7usÍes - SE-33, a prestação de conÍas dos
recursos recebidos, consolidada na planilha de gestão para a análise do cumprìmento do objeto e atingimento dos
resultados pactuados no plano de trabalho sob os aspecÍos qualitativo e quantitativo, os quais são norteados pelo manual de
gestão emitido pela Secretarìa de Educação.

O Departamento de Orçamento e Controladoria da Secretaria de Finanças efetuará a análise financeira da prestação
de contas, correlacionando as receitas e despesas apresentadas, e verificando quanto ao
ate n d i mento d a leg i sl ação perli n ente.

Prestação de Contas

O Manual de Gestão 2019 e seu Anexo I - Creches Conveniadas, bem como atualizações posteriores, fazem pafte deste plano
de trabalho para fins de consulta e orientação sobre a execução e prestação de contas dos recursos.

A prestação de contas, com periodicìdade quadrimestral, será entregue conforme cronograma abaixo:

30 quadrimestre de 2020: até o 10o dia útil do nês de janeiro de 2021

Para prestação de contas, serão apresentados os documentos de acordo com o termo de colaboração e legislação vigente.
A falta da entrega da prestação de contas nos prazos estabelecidos resultará na imediata suspensão do próximo repasse
programado, sendo efetivado somente após a total regularização.



PLANO DE TRABALHO
Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros

Recursos Humanos

ANEXO IV

Nome da Entidade: ABASC - Associação Brasileira de Ação Social Cristã

> Q']ADRO DE FUNCIONARIOS

Nome do Funcionário: Função:
Carga Horária

Semanal:
Data de Admissão

Prevista:

A Contratar Diretor Escolar 40h 10109t2020

A Contratar Coordenador Pedagógico 40h 23109t2020

A Contratar Educador de Educação lnfantil 40h 2310912020

A Conlratar Educador de EducaÉo lnfantil 40h 2310912020

A Contratar Educador de Educação lníantil 40h 23109t2020

A Contralar Educador de Educação lnfantil 40h 23t09t2020

A Contralâr Educador de Educação lnfantil 40h 23t09t2020

A Conlratar Educador de Educação lnfantil 40h 2310912020

A Contratâr Auxiliar de Sala 40h 23t09t2020

A Contratar Auxiliar de Sala 40h 2310912020

A Contratar Auxiliar de Sâla 40h 23109t2020

A Contratar Auxiliar de Sala 40h 23t09t2020

A Contratar Auxiliar de Sala 40h 2310912020

A Contratar Auxiliar de Sala 40h 2310912020

A Contratar Aux. Limpeza e Serviços Gerais 40h 10109t2020

A Conlratar AuxilÌar Administrativo 40h 10t09t2020

A Contratar Cozinheiro 40h 2310912020

A Contratar Auxiliar de cozinha 40h 23109t2020

A Contratar Aux. Limpeza e Serviços Gerais 40h 10togt2020
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PLANO DE TRABALHO
Plano de Aplicacão dos Recursos Financeiros

Recursos Humanos

ANEXO V

Nome da Entidader ABASC - Associação Brasileira de Ação Social Cristã

Valor Per Capita Mensal - SETEMBRO: R$ 26.067,12

Valor PeÍ Capita Mensal - OUTUBRO A DEZEMBRO: R$ s2.134,04

CUSTO MENSAL

Função:
Carga

Horá ria
Semanal:

Quant:
Valor do Salário

Líquido:
Encargos: Beneficios: Férias; Total Mensal

Direior Esmlar 40h 1 2.373,44 488,56 313,50 954,00 R$ 3.2ss,00

CoordenadoÍ Pedagógico 40h 1 2.205,O9 440,9'l 313,50 882,00 R$ 3.033,00

Educador Educ. lnfantil 40h 1 1.835,68 324,32 3't3,50 720,00 R$ 2.s33,50

Educador Educ. lnfantil 40h 1 1.835,68 324,32 313,50 720,00 R$ 2.533,50

Educador Educ. lnfantil 40h 1 1.835,68 324,32 3'13,50 720,OO R$ 2.533,50

Educador Educ. lnfantil 40h 1 1.835,68 324,32 313,50 720,00 R$ 2.s33,50

Educador Educ. lnfantil 40h 1 1.835,68 324,32 313,50 720,00 R$ 2.533,50

EducadoÍ Educ. lnfantil 40h 1 1.835,68 324,32 313,50 720,00 R$ 2.533,50

Auxiliar de Sala 40h I 1.202,50 201.50 3í 3,50 468,00 R$ 1.756,50

Auxiliaí de Sala 40h 1 1.202,50 201 ,50 313,50 468,00 R$ 1.756,50

Auxìliar de Sala 40h I 1.202,50 201.50 3í 3,50 468,00 R$ 1.756,50

Auxiliar de Sala 40h 1 1.202,50 201.50 313,50 468,00 R$ 1.756,50

Auxiliar de Sala 40h I 1.202,50 201,50 3í 3,50 468,00 R$ 1.756,50

Auxiliar de Sala 40h I 1.202,50 201.50 31 3,50 468,00 R$ 1.756,50

Aux. Limp./ServiÇos Gerais 40h 1 1 .1 07,68 '188,32 3í 3,50 432,00 R$ 1.645,50

Auxiliar Administrativo 40h 1 1.205,50 201,50 313,50 469,00 R$ 1.759,58

Cozinheiro 40h I 1.289,68 ta) at 313,50 504,00 R$ 1.867,50

Auxiliar de cozinha 40h 1 'l . 107,ô8 188,32 313,50 432,O0 R$ 1.645,50

Aux. Limp./Serviços Gerais 40h 1 1 .1 07,68 1 88,32 313,50 432,00 R$ 1.645,50

1 R$

'l R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

'l R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

Valor Total Mensal - Sêtêmbro/2020:

Valor Total Mensal - Outubro a Dezèmbtol2020: , ,5.073,17 5.956,50 936,08
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PLANO DE TRABALHO

Plano de Aplicacão dos Recursos Financeiros

ANEXO VI

Nome da Entidade; ABASC - Associação Brasilelra de Ação Social Cristã

1. Despesas gerais de Custeio:
Valor Mensal
Setembro:

Valor Mensal
Outubro a Dezembro:

Despesas de consumo (água, luz, telefone, gás) R$ 1.100,00 R$ 3.500,00

Equipamentos de proteção individual, exames admissionais/ demissionais/ R$ 600,00 R$ 800,00
periódicos:

lvlateriais d idáticos: R$ 700,00 R$ 700,00

lvlateriais de escritório: R$ 700,00 R$ 600,00

lvlateriais para biblioleca: R$ 7oo,o0 R$ 600,00

l/Ìateriais para educação física e recÍeaçáo: R$ 650,00 R$ 554,50

Material de limpeza e higiene / ilens de cama e banho: R$ '1.300,00 R$ '1.800,00

Pequenas despesas com manutenção do imóvel: R$ R$

Contador, sendo mensalmente o valor de até 1 (um) salário mínimo federal: R$ 1 .045,00

. combustívelparadeslocamentosàSecretariadeEducação,sendoovalorde R$ l26,s1 R$ 142,96
âló RS 1 5ô OO /cêntô ê cinõr rênlâ Íêâis\ mênsâlmênlê

2. Despesas de capital: Bem Permanente Pedagógico/ Administrativo/ Geral ílimitado
a 30% do Vator Mensat de cada período). 

""''*"'"' -"'*'t"""*-- R$ - R$ 1 800'00

Subtotal: R$ 5.876,5í R$ 11.542,46

Locação de imóvel R$ 8.000,00 R$ 8.000,00

Anexo Vl - TOTAL MENSAL: R$ 13.876,51 R$ 19.542,46

í3'salário (50% repassado em outubro/2020 e 50% repassado em dezembÍo/20201: R$ 33.ô99,00

o Programa Escola Linda R$ 33.000,00

o Custeio para implantação de Berçário: R$ 14.676,00

Capital para implantação de Berçário: R$ 24.230,00

Educação Maker - Custeio: R$ s.000,00

Educação Maker - Capital: R$ 3.000,00

o Bem Permanente Pedagógico/ Administrativo/ Geral R$ 1.980,00

CUSTEIO - Total: R$ 295.4M,24

CAPITAL - Total: R$ 34.6í0,00

As ações descritas nos itens elencados sêrão executadas utilizando os valoÌes indicados acima, respeitados seus rêspectivos
segmentos. No final do exercicio, os saldos de cada um dos segmentos, caso hajam, poderão ser remanejados

entre si, desde que atendidas todas as necessidades da creche, limitado ao valortotal do presente Plano de Trabalho e priorizadas

as despesas de Recursos Humanos (Despesas de Pessoal). Excetuam-se da instrução supÍacitada os valores

complemêntaÍes previstos e do item 2 - Despesas de Capital, os quais deverão ser utilizados exclusivamente para a finalidade
correspondente. Havendo algum remanejamento dê saldos, atendidas as condições acima, será indispensável

a deliberação do conselho responsável, registrada em ata, em que conste as altêrações e suasjustificativas.

Vâlor total disponível para
despesas gerais:

ValÕr MenÊâl:

Valor Mensal
Sotombro:

R$ 5.876,51

OutubÍo a
Dezembro:

R$ 11.542,&
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PLANO DE TRABALHO
Cronograma de Repasse

ANEXO VII

Nome da Entidade: ABASC - Associação Brasileira de Ação Social Cristã

,aoe",.n"doffio, 1 0 de agosto de 2020

TOTAL

í75.664,35

11.600,00

3.000,00

2.800,00

2.500,00

2.500,00

2.3í3,50

2í.376,00

33.000,00

3.í35,00

555,39

32.000,00

5.000,00

3.000,00

3í.6í0,00

330.054,24

Dezembro
2020

57.441 08

3.500,00

800,00

700,00

600,00

600,00

554,50

1.800,00

1.045,00

142,96

8.000,00

1.800,00

76.983,54

Novembro
2020

40.591,58

3.500,00

800,00

700,00

600,00

600,00

554,50

'1.800,00

1.045,00

142,96

8.000,00

1.800,00

60.134,04

Outubro
2020

57.441,O8

3.500,00

800,00

700,00

600,00

600,0c

554,5C

1.800,0c

1.045,00

142,96

8.000,00

5.000,00

3.000,00

1.800,00

84.983,54

Setembro
2020

20.'190,ô1

1.100,0c

600,00

700,00

700,00

700,00

650,00

1 5.976,00

33.000,00

126,51

8.000,00

26.210.OO

107.953,12

Agosto
2020

Julho
2020

Junho
2020

Maio
2020

Abril
2020

Março
2020

Fevereiro
2020

Janeiro
2020Segmentos de Despesas:

Pessoal e en€rgos sociais/ 13o
salário:

Despesas de consumo (água, Iuz,
telefone, gás)

Equip. proteção individual, exames
adm issionais/dem issionãis/periódicos:

Matêriais didáticos:

lvlateriais de escritório:

lvlateriais para bibliote€:

Materiais para educação física e
recreação:

Material de limpeza e higiene / itens d€
cama e banho:

Estudo do meio:

Pequenas despesas com manutenção
do imóvel:

Programa Es@la Lìnda:

Contador, sendo mensalmente o valor
de até I (um) salárjo mínimo federal:

Combustivel para deslocamentos à
Secretaria de Educação:

Locação de imóvel:

Edu€çâo Maker - Custeio:

Edu€ção Maker - Capital:

Bem Pêmânente Pêdagógi@/
Administrativo/ GeÉl: :

Valor Total Mensal:

úérairfiaa de \iveira cuimarães

Presidente!


